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RESUMO CONTRATUAL 

Das Partes 

Contratante: Instituto de Gestão e Humanização  IGH  

CNPJ: 11.858.570/0005-67 

Contratado: Sapra Landauer Serviços De Assessoria E Proteção Radiológica Ltda  

CNPJ: 50.429.810/0001-36 

 

Do Objeto: 

prestação de serviços de dosimetria e proteção radiológica, sendo 02 (duas) unidades de dosímetro 

individual e 01 (uma) unidade de dosímetro padrão por mês. 

 

Unidade: 

Maternidade Nossa Senhora de Lourdes  MNSL, situada à Rua 230, S/n, Setor Vila Nova, Goiânia/GO, 

CEP. 74.640-210 

 

Forma de pagamento: 

Dia 20 (vinte) do mês subsequente ao início da prestação dos serviços; 

 

Valor do contrato: 

R$ 33,00 (trinta e três reais) bruto mensal, sendo o pagamento em parcela única anual no de R$ 396,00 

(trezentos e noventa e seis reais) bruto, conforme anexo I  proposta de preço e disposições a seguir: 

 

 

Vigência: 

01/03/2021 e 01/03/2022 

 

 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL VALOR TOTAL ANUAL

1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
DOSIMETRIA PESSOAL PARA 03 

DOSÍMETROS (SENDO 01 
PADRÃO E 02 USUÁRIOS) NO 

PERIODO DE 12 MESES

3 R$ 11,00 R$ 33,00 R$ 396,00
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O Instituto de Gestão e Humanização  IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0005-67, com sede à Av. Fuad Rassi 

esquina com rua 02, nº 541, quadra 11 lote 11/12 sala 13, setor nova vila, Goiania/GO, CEP.: 74.653-100, 

representado neste ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador do 

documento de identidade nº 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 821.110.735-04, residente 

e domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e Sapra Landauer Serviços De 

Assessoria E Proteção Radiológica Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

50.429.810/0001-36, com sede à R. Cid Silva Cesar, nº 600, Jd Santa Felicia, São Carlos/SP, CEP 13.562-

400, representado neste ato pelo seu sócio,  doravante denominado Contratado, celebram o presente 

Contrato nº 6152/2021-NSL, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DAS PREMISSAS 

As seguintes disposições são premissas influentes e substanciais do presente instrumento: 

 

§1º O Contratante, mediante contrato de gestão nº 001/2013, firmado junto à secretaria da saúde do 

Estado de Goiás, se figura prestadora da unidade de saúde indicada à cláusula segunda e necessita 

do presente objeto contratual, com vistas à preservação da qualidade no atendimento prestado aos 

pacientes; 

  

 I) O contratado declara ter conhecimento absoluto do instrumento disposto no parágrafo anterior, 

bem como declara ter ciência que o custeio da presente contratação, se dará única e exclusivamente 

por meio do respectivo repasse correspondente a competência da prestação de serviço, realizado 

pela entidade pública vinculada ao referido contrato. 

 

§2º A presente contratação se efetuou pela análise da melhor proposta apresentada pelos interessados 

credenciados ao presente objeto - Tomada de Preço; 

 

§3º O contratado, através das tratativas do presente instrumento, declara interesse em assistir o 

Contratante em suas necessidades; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  DO OBJETO 

O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de dosimetria e proteção radiológica, sendo 

02 (duas) unidades de dosímetro individual e 01 (uma) unidade de dosímetro padrão por mês para assistir 



CONTRATO Nº 6152/2021-NSL CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO  IGH E 
SAPRA LANDAUER SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
PROTEÇÃO RADIOÇÓGICA LTDA.  

__________________________________________________________________ 

 

à Maternidade Nossa Senhora de Lourdes  MNSL, situada à Rua 230, S/n, Setor Vila Nova, Goiânia/GO, 

CEP. 74.640-210. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA  DO PRAZO 

O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses, entre 01/03/2021 e 01/03/2022, admitindo-se a 

prorrogação à critério do Contratante. 

 

Parágrafo Único: A prorrogação contratual ocorrerá obrigatoriamente por Termo Aditivo devidamente 

assinado pelas presentes partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA  DO VALOR  

Pela execução do objeto do presente contrato, o Contratante pagará  R$ 33,00 (trinta e três reais) bruto 

mensal, sendo o pagamento em parcela única anual no de R$ 396,00 (trezentos e noventa e seis reais) 

bruto, conforme anexo I  proposta de preço e disposições a seguir: 

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA  DO PAGAMENTO  

A Contratada deverá apresentar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do serviço, 

nota fiscal acompanhada do relatório de evidências e nota de faturamento, chancelados pela Diretoria 

Geral da unidade, e o pagamento da fatura ocorrerá até o dia 20 (vinte) do referido mês, a contar do início 

da execução do presente objeto contratual. 

 

§1º A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de certidões que comprovem regularidade fiscal do 

Contratado em âmbito Federal, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho, bem como das certidões 

que comprovem regularidade de contribuições relativas à FGTS e INSS. 

 

§2º O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar a devida retenção de 

impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL VALOR TOTAL ANUAL

1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
DOSIMETRIA PESSOAL PARA 03 

DOSÍMETROS (SENDO 01 
PADRÃO E 02 USUÁRIOS) NO 

PERIODO DE 12 MESES

3 R$ 11,00 R$ 33,00 R$ 396,00
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retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples 

como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena de imediata suspensão do 

pagamento da fatura. 

 

§3º Nos casos de não apresentação de quaisquer dos documentos exigidos nesta Cláusula Quinta, seja 

no caput ou em seus parágrafos, até o dia 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do 

serviço, o pagamento poderá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias a contar da apresentação dos 

documentos omissos, não cabendo ao Contratado qualquer acréscimo no valor, seja a que título 

for; 

 

§4º O pagamento será efetuado somente mediante crédito em conta bancária de titularidade do 

Contratado, sendo vedada emissão de boletos; 

 

§5º  O Contratado declara possuir inteiro conhecimento de que os serviços prestados pelo Contratante 

integram o patrimônio do(a) Estado de Goiás. 

 

§6º O Contratado concorda em manter regularmente os serviços prestados, ainda que haja atraso em 

pagamento de fatura por prazo não superior a 60 (sessenta) dias; 

 

§7º Para fins de faturamento será observada data do efetivo início da execução do objeto. 

 

§8º Em atenção ao que dispõe o Regulamento de Compras e Contratações do Contratante aprovado 

pelo Estado de Goiás, o Contratado compromete-se a emitir a fatura, ou congêneres, constando 

expressamente o número do contrato de gestão, presente no §1º, Cláusula primeira, bem como 

respectivo termo aditivo vigente. 

 

§9º Prestar a devida garantia para produtos e serviços não-duráveis e duráveis, quando aplicável. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Caberá ao Contratado, dentre outras obrigações legais e constantes do presente contrato: 
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a) Cumprir rigorosamente os termos da proposta comercial apresentada, presente na qualidade de 
Anexo I; 

b) Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as informações e apresentando todos os 

documentos que lhe forem solicitados; 

c) Disponibilizar profissionais devidamente treinados e identificados para a execução dos serviços; 

d) Realizar junto aos órgãos competentes, os registros necessários à execução dos serviços objeto do 

presente contrato; 

e) Manter todos os empregados que prestam serviços com o esquema de imunização completo, 

segundo normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e normas da CCIH da unidade; 

f) Comunicar ao Contratante sobre a eventual existência de problemas que possam interferir no 

andamento dos serviços contratados; 

g) Assumir exclusivamente a responsabilidade pela manutenção da regularidade de documentos 

perante as esferas Federal, Estadual e Municipal, devendo pagar, nos respectivos vencimentos, os 

tributos e encargos, incidentes ou que venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a prestação 

do serviço objeto do presente Contrato, devendo apresentar, de imediato, certidões de regularidade 

fiscal, trabalhista e previdenciária, sempre que solicitado pelo Contratante, sob pena de suspensão 

do pagamento decorrente das obrigações contratuais; 

h) Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas, respondendo 

integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados a pacientes e ao Contratante pela inobservância 

dessas obrigações; 

i) Responder, exclusivamente, pelas ações e omissões de seus empregados e prepostos, indenizando 

pacientes e o Contratado por eventuais prejuízos que lhe forem ocasionados durante o período de 

vigência do presente contrato; 

j) Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando 

sua imediata correção, sem ônus para o Contratante; 

k) Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina 

e demais regulamentos vigentes no Contratante, bem como atentar para as regras de cortesia no 

local onde serão executados os serviços; 

l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante e 

terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam 

sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de 

paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do 
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Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas 

imediatamente após a sua ocorrência; 

m) O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar a devida retenção de 

impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de 

retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples 

como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena de imediata suspensão do 

pagamento da fatura. 

n) O Contratado declara ser única e exclusivamente responsável por quaisquer obrigações de natureza cível, 

trabalhista, previdenciária e social, que sejam ou venham a ser relacionados, direta ou indiretamente, 

aos profissionais a serviço do presente contrato, desde que contratados pelo Contratado. 

o) Apresentar o cronograma de envio da documentação a ser cumprido pela Contratante em tempo 

hábil; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Caberá ao Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e ou constantes do presente 

contrato: 

 

a) Remunerar o Contratado, na forma estabelecida nas Cláusulas quarta e quinta; 

b) Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais do Contratado às 

suas instalações, se necessário, desde quando devidamente identificados; 

c) Cumprir o cronograma de envio da documentação encaminhado pela Contratada em tempo 

hábil; 

 

CLÁUSULA OITAVA  DAS MULTAS 

O não cumprimento das cláusulas pactuadas no presente contrato, nas condições gerais contratuais, nas 

normas de segurança higiene e medicina do trabalho, bem como nas normas de segurança patrimonial, 

gerará multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global do contrato, conforme disposições a seguir: 

 

§1º  As multas são cumulativas, não podendo ultrapassar a 20% (vinte por cento) do valor global do 

contrato. 
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§2º As multas serão cobradas por ocasião do pagamento da primeira fatura que for apresentada após 

sua aplicação. 

 

§3º As penalidades estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras previstas nesse 

contrato, na Cláusula décima terceira, nas normas de Segurança Industrial, Higiene e Medicina do 

Trabalho e Normas de Segurança Patrimonial, bem como a responsabilidade da Contratada por 

perdas e danos que causar à Contratante em consequência de inadimplemento das cláusulas 

pactuadas. 

CLÁUSULA NONA  DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Na hipótese de ocorrer paralisação dos serviços do Contratado, fica autorizado ao Contratante a 

contratação de outra prestadora de serviços para realização do objeto contratual paralisado, desde que 

o Contratado seja notificado para regularizar a prestação de serviços e não a faça em até 24 (vinte e 

quatro) horas. 

 

§1º O disposto no caput não se aplica na hipótese de inadimplemento do Contratante por mais de 

60 (sessenta) dias. 

§2º Caso o Contratante contrate outro fornecedor para a prestação dos serviços paralisados, 

conforme autorizado no disposto anteriormente arcará o Contratado com os custos da referida 

contratação, independente do ressarcimento de indenização por perdas e danos, sejam estes 

morais ou materiais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RESSARCIMENTO 

O Contratado se obriga a reembolsar o Contratante em todas as despesas que este adquirir decorrentes 

de: 

 

a) Reconhecimento judicial de indenização administrativa ou reconhecimento judicial de titularidade 

de vínculo empregatício de seus empregados e/ou prestadores de serviços com o Contratante; 

b) Reconhecimento judicial ou administrativo de solidariedade ou subsidiariedade do Contratante no 

cumprimento das obrigações previdenciárias e/ou fiscais do Contratado; 
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c) Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos, materiais ou 

institucionais, causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de serviços na 

execução de suas atividades; 

d) Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos ao meio ambiente e 

emissão de agentes poluidores causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de 

serviço, seja por ação ou omissão; 

e) Indenização pela necessidade de contratação de outra empresa para a execução do objeto previsto 

no presente contrato que tenha deixado de ser executado em face de paralisação das atividades 

do Contratado, ressalvada a hipótese indicada no §1º da cláusula nona. 

 

Parágrafo único: Os valores em questão são reconhecidos desde já como devidos, líquidos e certos e 

passíveis de execução judicial para ressarcimento ao Contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA. 

Não é permitido ao Contratado subcontratar os serviços ora pactuados, bem como utilizar pessoas que 

não sejam seus profissionais. 

§1º O Contratado não poderá transferir ou ceder, no todo ou em parte, os serviços contratados, salvo 

com autorização prévia por escrito do Contratante, regulando-se em cada caso a 

responsabilidade da cedente pelos serviços já prestados ou a prestar. 

 

§2º o Contratado não poderá ceder ou dar como garantia, a qualquer título, no todo ou em parte, os 

créditos de qualquer natureza decorrentes ou oriundos do presente contrato, salvo com 

autorização prévia e por escrito do Contratante. 

 

§3º Constará, obrigatoriamente, da autorização prévia, que o Contratante opõe ao Cessionário dos 

créditos as exceções que lhe competirem, mencionando-se, expressamente que os pagamentos 

ao cessionário estarão condicionados ao preenchimento pela cedente de todas as suas 

obrigações contratuais. 

 

§4º Caso o Contratado infrinja quaisquer das disposições acima, ficará obrigado a indenizar pelos 

danos materiais e/ou morais causados ao Contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA LEI 13.709/18 - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

Para fins de contratação e prestação dos Serviços, as Partes obrigam-se a cumprir e manterem-se a todo 

aplicáveis, especialmente no que se refere à legalidade no tratamento de dados pessoais de quaisquer 

terceiros. 

 

§1º  As partes obrigam-se a assegurar aos titulares dos dados pessoais que venham a ser por estes 

tratados, em especial com relação àqueles que venham a constituir objeto deste Contrato, todos 

os direitos de que trata o artigo 18 da LGPD, devendo informar à Contratada, imediatamente, 

qualquer solicitação de titulares que implique na necessidade de confirmação, acesso, correção, 

anonimização e/ou eliminação. 

§2º A Contratante deverá ser integralmente indenizada por toda e qualquer perda decorrente do 

descumprimento, pela Contratada, das disposições da LGPD, respondendo a Contratada por 

eventuais sanções que venham a ser aplicadas à Contratante em razão da inobservância, pela 

Contratada, dos preceitos normativos estabelecidos na LGPD. 

§3º  Em caso de fiscalização ou aplicação de quaisquer penalidades pela Autoridade Nacional de 

dados pessoais que venham a integrar o objeto deste Contrato, uma Parte deverá, conforme o 

caso, fornecer à outra, para fins de defesa, todos os subsídios e provas que comprovem que (i) não 

ocorreu o tratamento dos dados que lhes foram atribuídos; (ii) não houve violação à legislação de 

proteção de dados; ou (iii) o dano causado é decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados ou 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RETENÇÃO 

O Contratante poderá reter: 

 

a) Em 20% da fatura mensal, como garantia, na hipótese de infração contratual e/ou 

prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se também as multas 

contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo CONTRATADA em 
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favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de possíveis prejuízos 

provocados pelo CONTRATADA e ou seus empregados. 

b) Em 30% da fatura final, como garantia, na hipótese de infração contratual e/ou prestação 

de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se igualmente as multas contratuais e 

quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo Contratado em favor do 

Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de possíveis prejuízos provocados 

pelo Contratado e ou seus empregados. 

c) A(s) fatura(s) em sua totalidade, na hipótese de não pagamento dos salários dos 

empregados do Contratado que prestem serviços para o Contratante, somente liberando 

os valores retidos na hipótese de adimplemento dos salários ou acordo entre as partes. 

d) A(s) fatura(s), na hipótese de Reclamação Trabalhista, em que o Contratante figure como 

responsável principal, solidária ou subsidiária, de empregados ou prestadores de serviço 

da Contratada, até o limite dos valores reclamados na citada ação, somente liberando os 

valores retidos na hipótese de exclusão da lide ou acordo entre as partes. 

e) A(s) fatura(s), na hipótese de ações judiciais, em que o Contratante figure como 

responsável principal, solidária ou subsidiária, oriunda de fatos praticados por 

empregados ou prestadores de serviço do Contratado, até o limite dos valores requeridos 

na citada ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de exclusão da lide ou 

acordo entre as partes. 

f) Os impostos da nota, quando necessário e amparado por lei. 

 

§1º 

(Termo de Recebimento Definitivo), descontadas multas e quaisquer outros valores porventura 

devidos pelo Contratado ao Contratante. 

 

§2º Os valores retidos não sofrerão nenhum acréscimo, sendo liberados pelos valores históricos da 

retenção. 

 

§3º Rescindido o contrato nos termos da Cláusula Décima-quinta, alínea , perde a CONTRATADA a 

favor da Contratante, as importâncias retidas, além de responder pelas perdas e danos que 

resultarem da infração ou prestação inadequada do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA  DA ANTICORRUPÇÃO 

Na execução do presente contrato é vedado às partes e seus vinculados: 

 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente 

Contrato;  

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;   

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações 

ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº. 

 

 

§1º A Contratada declara ter ciência que o custeio do presente contrato se dá única e exclusivamente 

através dos repasses realizados pela entidade pública ao passo que, TODOS os serviços a serem 

prestados à população deverão ser totalmente gratuitos, atendendo a política de universalização 

do acesso à saúde, conforme disposto na Lei nº. 8.080/1990 e na Portaria nº. 1.601/2011. 

 

§2º Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, não se 

presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo societário e 

ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as partes, por si, seus 

contratados, prepostos e ou empregados, e não serão fiadoras das obrigações e encargos 

trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a exclusividade e responsabilidade 

por tais obrigações, inclusive nas esferas civil e penal; 

 

§3º Cada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, materiais ou pessoais, 

oriundos de suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a si vinculados, que 

venham a ser causados aos pacientes ou terceiros, sendo de responsabilidade exclusiva e 

indelegável da parte culpada e causadora do prejuízo responder perante terceiros e à parte 
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inocente, nas hipóteses capazes de configurar imperícia, imprudência ou negligência, obrigando-

se, a parte culpada a ressarcir à outra parte inocente, se esta vier a ser acionada por ação ou 

omissão da culpada e causadora do dano. 

 

§4º A eventual tolerância a infrações a qualquer das cláusulas deste instrumento ou o não exercício de 

qualquer direito nele previsto constituirá liberalidade, não implicando em novação ou transação 

de qualquer espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA  DA EXTINÇÃO 

 O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses: 

 

a) Pelo Contratado, no curso da vigência inicial, comprometendo-se a conceder o aviso prévio de 30 

(trinta) dias ao Contratante. 

b) Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente instrumento a terceiros, sem a prévia anuência 

da outra parte, por escrito; 

c) Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperação judicial ou 

extrajudicial ou autofalência, ou tiver a sua falência requerida ou decretada; 

d) Deixar, qualquer das partes, de cumprir, ou mesmo cumprir irregularmente, cláusulas contratuais, 

prazos e especificações; 

e) Também será causa de rescisão motivada o inadimplemento contratual por descumprimento de 

quaisquer obrigações previstas nesse contrato, por quaisquer das partes, que não seja sanado no 

prazo estabelecido em notificação encaminhada nesse sentido pela parte lesada, prazo esse não 

inferior a 10 (dez) nem superior a 30 (trinta) dias. 

f)  

g) Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos objetivos 

sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos competentes, que 

inviabilizem a continuidade de execução do presente contrato. 

h) Por exclusivo critério de conveniência e oportunidade da Contratante, a qualquer tempo, mediante 

aviso prévio de 30 dias, sem que haja aplicação de multa ou pagamento de indenização de qualquer 

natureza. 
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Parágrafo Único: Em qualquer das hipóteses de encerramento do presente contrato será obrigação 

comum às partes a realização da devida prestação de contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

subsequentes, abrangendo os aspectos físicos e financeiros do relacionamento. Nesse sentido, será 

assegurado ao Contratado o direito ao recebimento da remuneração correspondente aos serviços 

efetivamente até aí prestados, não obstante o encerramento do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA  DA ASSINATURA DIGITAL  

Caso o presente instrumento seja assinado digital ou eletronicamente, cada Parte declara e garante que 

sua assinatura digital ou eletrônica tem o mesmo efeito vinculativo que teria a assinatura manuscrita, 

possuindo caráter irrevogável e irretratável, desde que: seja realizada por meio de plataforma de 

conhecida confiabilidade, possua integridade e autenticidade verificáveis e atenda ao disposto na Medida 

Provisória 2.200-2/2001 (ou em outra legislação que venha a substituí-la). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA  DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia/GO como o único competente para o exercício e cumprimento 

dos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou futuros domicílios. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para que se produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

 

Goiânia/GO, 09 de fevereiro de 2021 

 

 

 

______________________________ 

Instituto de Gestão e Humanização - IGH 

Contratante 

 

 

 

__________________________________ 

Sapra Landauer Serviços De Assessoria E 

Proteção Radiológica Ltda 

 Contratada 
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Anexo I  Proposta de preço 

 



Hash do Documento

Tipo:

Tipo:





 

AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO 

Código: FORM.COR.COM.004 

Emissão: 18/09/2020 

Revisão: 18/09/2020 

Versão: 0 

Página: 1 de 1 

 

Elaborado por: Aprovado por: 
Tiago Farias Caroline Dias 

 

Nº. SOLICITAÇÃO: 6504/2020 TIPO DO SERVIÇO: ( ) NÃO CONTÍNUO     ( X  ) CONTÍNUO PUBLICAÇÃO: 20203011S059HEMNSL 
 

IGH 
Unidade: HEMNSL - HOSPITAL ESTADUAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE LOURDES                      _  CNPJ:  11.858.570/0005-67  _Cidade: _Goiânia _  Estado: _Goiás_ 
Endereço: _ AV. PERIMETRAL, S/N, QUADRA 37 LOTE 74, SALA 103, Setor Coimbra, CEP: 74.530-020 _   _Ponto de Referência: __-_ 
Responsável: _Ana Caribé _                                                                                                                                        Telefone: (62) 3201-6922         _E-mail:_   ana.caribe@igh.org.br 
Comprador: _Arlete Silva_Data Recebimento - Pedido:___________________ Data emissão - AS:_ 10/12/2020_ 
 
FORNECEDOR 
Razão Social:__SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTENÇÃO RADIOLOGICA LTDA  __CNPJ:  50.429.810/0001-36_ _ 
Contato:_Ana Paula _Tefefone:________________________E-mail: ana.paula@sapra.com.br  Tel: (16) 3362-2703__ 
Pagamento:  Depósito bancário   Prazo:   Faturado para 30 dias _ 
Observações:  Despesa de envio inclusa no valor do serviço. Contrato de 12 meses. _ 
 

Item 
Código no 

Sistema 
Descrição 

Valor (R$) 

Unitário Subtotal 

1. - DOSIMETRO INDIVIDUAL                                                                                                                                2 UND R$11,00 R$22,00 

2. - DOSIMETRO PADRÃO                                                                                                                                     1 UND R$11,00 R$11,00 

3. - - - - 

4.     

5.     

  TOTAL (R$) R$33,00 

NOTA EXPLICATIVA: Considerando que o valor mensal não atinge faturamento mínimo, será realizado pagamento em parcela única - valor global R$396,00. 
 

APROVAÇÃO 

 
_____________________Ana Caribé_______________________                                 __________________________________ 
(Digitar nome do Gestor/Responsável pela aprovação)     DIRETORIA – IGH (carimbar) 

ATENÇÃO FORNECEDOR! 
NOTA FISCAL deve ser entregue com a cópia 
das CND´s Federal, Estadual, Municipal, 
Trabalhista, FGTS e o Relatório de Evidências 
do Serviço prestado. Para GOIÁS, CND 
Estadual deve ser do Estado de Goiás. 
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MAPA DE COTAÇÃO FORM.COR.COM.005
Emissão:24/08/2020
Revisão:03/11/2020

Versão: 02

Maternidade Nossa Senhora 
De Lourdes - MNSL Nº. PEDIDO/SISTEMA:    OBJETO:

ANA PAULA (16) 3362-2703 KAREN (51) 3288-3500 RITA (11) 4187 - 0450 - -

Valor Unitário SubTotal Valor Unitário SubTotal Valor Unitário SubTotal Valor Unitário SubTotal

1 DOSIMETRO  INDIVIDUAL 2 UND R$ 11,00 R$ 22,00 R$ 9,00 R$ 18,00 R$ 12,97 R$ 25,94 - -

2 DOSIMETRO PADRÃO 1 UND R$ 11,00 R$ 11,00 R$ 9,00 R$ 9,00 R$ 12,97 R$ 12,97 - -

3 DESPESA COM EXPEDIÇÃO 1 UND R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 12,00 R$ 12,00 R$ 11,15 R$ 11,15 - -

4
56 -R$                    -R$                   -R$                        -R$            
7 -R$                    -R$                   -R$                        -R$            8 -R$                    -R$                   -R$                        -R$            
9 -R$                    -R$                   -R$                        -R$            

10 -R$                    -R$                   -R$                        -R$            
11 -R$                    -R$                   -R$                        -R$            
12 -R$                    -R$                   -R$                        -R$            
13 -R$                    -R$                   -R$                        -R$            
14 -R$                    -R$                   -R$                        -R$            15 -R$                    -R$                   -R$                        -R$            16 -R$                    -R$                   -R$                        -R$            17 -R$                    -R$                   -R$                        -R$            18 -R$                    -R$                   -R$                        -R$            19 -R$                    -R$                   -R$                        -R$            20 -R$                    -R$                   -R$                        -R$            

UNIDADE: DOSIMETRIA E RADIOPROTEÇÃO6504/2020

COMENTÁRIO:
Metrobras não respondeu.

VALOR TOTAL (R$) R$ 396,00 R$ 468,00 R$ 600,72 -R$                             

PRAZO DE ENTREGA

IMEDIATO, APÓS 
ASSINATURA DO CONTRATO 

E ENVIO DAS FICHAS 
CADASTRAIS.

1º DO MÊS POSTERIOR DO 
CONTRATO ASSINADO E DO 

ENVIO DAS FICHAS 
CADASTRAIS PREENCHIDAS

10 DIAS ÚTEIS 

OBS: Devido valor não alcançar o mínimo para faturamento mensal, o pagamento será realizado em parcela única; duração do contrato - 12 meses.

Enviada solicitação de Proposta para 05 (cinco) fornecedores; Rad Care respondeu informando que "não trabalha  com dosimetria individual"  e 

TEC RAD -
Cód. 

Sistema
Item Descrição do item Qde Unid. de medida

SAPRA PRO RAD 

RESULTADO DA NEGOCIAÇÃO VENCEDOR

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

30 DIAS FATURADO 
DEPÓSITO BANCÁRIO
 (R$33,00 MENSAL X 

12MESES)

30 DIAS FATURADO 
DEPÓSITO BANCÁRIO 

(R$39,00 MENSAL  X12 
MESES)

30 DIAS FATURADO 
DEPÓSITO BANCÁRIO

 (R$50,00 MENSAL X 12 
MESES) 

Elaborado por: Caroline Dias Aprovado por: Sigevaldo Santana
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
50.429.810/0001-36
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
19/02/1979 

 
NOME EMPRESARIAL 
SAPRA LANDAUER SERVICO DE ASSESSORIA E PROTECAO RADIOLOGICA LTDA. 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SAPRA LANDAUER 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R CID SILVA CESAR 

NÚMERO 
600 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
13.562-400 

BAIRRO/DISTRITO 
JD SANTA FELICIA 

MUNICÍPIO 
SAO CARLOS 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SA@SAPRA.COM.BR 

TELEFONE 
(16) 3362-2700 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/12/2020 às 16:02:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: SAPRA LANDAUER SERVICO DE ASSESSORIA E PROTECAO RADIOLOGICA LTDA.
CNPJ: 50.429.810/0001-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:25:01 do dia 22/10/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/04/2021.
Código de controle da certidão: 225B.AB6A.06D3.9B7E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CNPJ / IE: 50.429.810/0001-36

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

20110173641-99

24/11/2020 08:33:55

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 26203344

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO 50.429.810/0001-36

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.617.988.141 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 9 DEZEMBRO DE 2020 HORA: 16:0:17:5
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 50.429.810/0001-36
Razão Social: SAPRA LANDAUER SERV ASS PROT RADIOLOGICA LTDA
Endereço: RUA CID SILVA CESAR 600 / JD. STA FELICIA / SAO CARLOS / SP / 13562-

400

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:29/11/2020 a 28/12/2020 
 
Certificação Número: 2020112901160727737673

Informação obtida em 09/12/2020 16:01:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 50.429.810/0001-36
Razão Social: SAPRA LANDAUER SERV ASS PROT RADIOLOGICA LTDA
Endereço: RUA CID SILVA CESAR 600 / JD. STA FELICIA / SAO CARLOS / SP / 13562-

400

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:18/12/2020 a 16/01/2021 
 
Certificação Número: 2020121801390930488100

Informação obtida em 21/12/2020 07:44:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SAPRA LANDAUER SERVICO DE ASSESSORIA E PROTECAO RADIOLOGICA
LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50.429.810/0001-36
Certidão nº: 32414382/2020
Expedição: 09/12/2020, às 16:01:03
Validade: 06/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SAPRA LANDAUER SERVICO DE ASSESSORIA E PROTECAO
RADIOLOGICA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
50.429.810/0001-36, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DOSIMETRIA
PESSOAL /2.020

CNPJ:

PDP: DATA:10.611/2.0 01/12/2020

CLIENTE:HOSP EST E MAT NOSSA SENHORA DE LOURDES
CEP:END.: R 230, S/N - VILA JARAGUA 74655-130

CIDADE: GOIÂNIA - GO FONE: 71 3277-0850 FAX:
ATT.:ARLETE SILVA

1. Descrição:

Dosimetria pessoal termoluminescente com 3 (três) sensores de CaSO4:Dy, certificada pela CNEN
sob n.º 104/11 Mensalmente os dosímetros são enviados ao cliente, que após o término do período
previsto para uso (30 dias), deverão ser enviados a TEC-RAD para leitura e processamento do 
Relatório de Doses.
O envio da primeira remessa de dosímetros se dará 10 dias úteis após o recebimento das fichas de
Cadastramento de Usuário devidamente preenchidas .

2.  Preço:
Quantidade de Dosímetros: 3
Preço Unitário................................R$ 12.97
Taxa de Entrega            .................R$ 133.80Anual

AnualTotal            ..................................R$ 600,72

Obs.: Já inclusa a taxa de entrega dos dosímetros ao cliente.
Será cobrado o valor de R$ 47.00 por dosímetro extraviado.

3.  Forma de pagamento:

3.1  (    ) à vista com 2%¨(dois porcento) de desconto

3.2  (    ) 1 parcelas iguais no valor de R$ 600,72
com vencimentos para 30 (trinta) dias

4. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

5. Considerar o custo da devolução dos dosímetros quando da comparação com outros
fornecedores!

6.  Antes de finalizar qualquer negociação entre em contato conosco!

Em caso de aceite, favor devolver uma via carimbada e assinada pelo fax: (011) 4187-0450 ou e-m

Rita de Cássia Niero Cliente
Ger.Adm. 

TEC-RAD Tecnologia em Radioproteção Ltda.
06321-200 R. Paraná, 70 - Carapicuiba/SP Fone: 11 4187.0450 Fax: 11 4187.2443 e-mail: tec-rad@tec-rad.com.br



 

TEC-RAD  Tecnologia em Radioproteção Ltda. 

06321-200 R. Paraná,70 - Carapicuíba/SP  Fone: 11 4187.0450  Fax: 11 4187.2443  e-mail: tec-rad@tec-rad.com.br 

 

DADOS CADASTRAIS 

 

 Razão Social: TEC-RAD Tecnologia em Radioproteção Ltda. 

 Endereço: Rua Paraná, 70 - Vila Jussara - CEP: 06321-210 - Carapicuíba - SP 

 Fone: (011) 4187-0450   Fax ( 011)  4187-2443    e-mail: tec-rad@tec-rad.com.br 

 CNPJ: 65.716.995/0001-37 

 I.E: 255.102.785.119 

 CCM: 019.705 

 Ramo de atividade: Recuperação, Calibração de Instrumentos, Dosimetria Pessoal e Comércio de 

Monitores de Radiação. 

 

Referências Bancárias: 

 

 BANCO ITAÚ S/A 

Ag.: 0048 - C/C: 73103-8 – Lapa/SP - Fone: (11) 3004-3047 

 

  BANCO DO BRASIL S/A 

Ag.: 1198-3 - C/C: 6256-1 - Pari/SP - Fone: (11)  2605-2333 

 

 BANCO BRADESCO S/A 
Ag.: 0354-9 – C/C: 134300-9 - Centro/Carapicuíba - SP – Fone: (11) 3003-7563 

 

 BANCO SAFRA S/A 
Ag.: 0141 – C/C: 00580077-1 – Alphaville/Barueri - SP – Fone: (11) 4166-6531 

 

Referência Comercias: 
 

 CORREIOS – AGF VILA ARTEM 
 Av. Inocêncio Seráfico, 1440 - Carapicuíba – SP 

 Fone: 4184-7644 

 

 ESCRITÓRIO CONTÁBIL S.L 

Av. Mirian, 164 – Centro – Carapicuíba – SP. 

Fone: (11) 4184-7017 

 

 GASMEDE COMÉRCIO DE GASES INDUSTRIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Rua Hercília Martins, 12 - Vila Martins - Carapicuíba- SP. 

Fone: ( 011) 4184-3510 

 

 EMPÓRIO MEGA 100 COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A 
Rua Coimbra, 361 – Jardim Colibri – Cotia – SP. 

Fone: 4613-1570 

 

 NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S.A. 

Av. Paulista, 867 – Bela Vista – São Paulo/SP. 

Fone: (11) 3155-2300 

 

 ADT SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA 

     Rua Werner Von Siemens, 111 – Prédio 20 – Lapa de Baixo – São Paulo/SP. 

     Fone: (11) 4004-1077 

            Carapicuíba, 02 de dezembro de 2020. 

                       

                          

 

            
Sérgio Saturnino da Cunha 



 

TEC-RAD  Tecnologia em Radioproteção Ltda. 

06321-200 R. Paraná,70 - Carapicuíba/SP  Fone: 11 4187.0450  Fax: 11 4187.2443  e-mail: tec-rad@tec-rad.com.br 

 

  



02/12/2020 E-mail de L&A Outsource - Solicitação de proposta - HEMNSL
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Arlete Silva <arlete.silva@leaoutsourcing.com.br>

Solicitação de proposta - HEMNSL 
2 mensagens

Arlete Silva <arlete.silva@leaoutsourcing.com.br> 30 de novembro de 2020 16:24
Para: Comercial RadCare <comercial.radcare@gmail.com>

Boa tarde Kelen, 

Solicito  proposta comercial  referente ao serviço de Dosimetria, para  Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora
de Lourdes. Contrato de 12 meses.

Prazo de resposta - dia 03/12/2020 às 12:00 horas. Favor encaminhar juntamente com o orçamento as certidões
Federal,  Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. A forma de pagamento é depósito bancário, sendo assim informe
os dados bancários na proposta e faturado em 30 dias.

OBS:  Favor encaminhar a proposta assinada. 

O Instituto de Gestão e Humanização – IGH torna público para conhecimento dos interessados, que irá
realizar Processo de Cotação objetivando a contratação de empresa para a prestação dos serviços a seguir
discriminados, a serem realizados no HEMNSL - Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes, com
endereço à Rua 230, s/n , Setor Nova Vila, Goiânia/GO, CEP: 74.640-210.  Cnpj 11.858.570/0005-67.  

Atenciosamente,

 

 

Assinatura IGH a serviço

Arlete Silva 
Compradora 
E-mail: arlete.silva@leaoutsourcing.com.br 
Tel: (71)3277-0850 / 3023-0502 / 99389-7666 
Fax: (71)3023-0602 
http://www.leaconsultoria.com.br

2 anexos
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Comercial RadCare <comercial@radcare.com.br> 2 de dezembro de 2020 11:36
Para: Arlete Silva <arlete.silva@leaoutsourcing.com.br>
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02/12/2020 E-mail de L&A Outsource - Solicitação de proposta - HEMNSL

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=e6d9db4577&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar4438176125967095835&simpl=msg-a%3Ar-36992889… 2/2

Prezada Arlete, bom dia. 

Primeiramente, gostaríamos de agradecer o seu contato. Infelizmente não estamos mais trabalhamos com Dosimetria
Pessoal. 
A RadCare realiza os serviços de Radiologia e Medicina Nuclear segundo a RDC 330/19 publicada em 26 de
dezembro de 2019 da ANVISA e Normas da CNEN, realizamos os serviços de Controle da Qualidade, Levantamento
Radiométrico, Plano de Proteção Radiológica nos equipamentos emissores de radiação ionizante, também no Ultrassom
e Ressonância magnética.  

A empresa de Dosimetria que poderá atendê-los conforme a proposta que enviamos anteriormente, chama-se IPDR,
pode falar com Patrícia por favor,  telefone: (11) 5575-1426 e e-mail:  administrativo@ipdr.com.br   

Permaneço a disposição em caso de dúvidas. 

Atenciosamente
  
Kerlen Ferreira 
Comercial e Marke�ng 
Cel.: (11) 99263-6705
comercial@radcare.com.br

 www.radcare.com.br – Tel.: (11) 3136-0207 (São Paulo)
(21) 3005-2329 (Rio de Janeiro) - (91) 4040-4483 (Belém)
 

[Texto das mensagens anteriores oculto]

mailto:administrativo@ipdr.com.br
mailto:comercial@radcare.com.br
http://www.radcare.com.br/


09/12/2020 E-mail de L&A Outsource - Solicitação de proposta - HEMNSL

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=e6d9db4577&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-8868716369604679333&simpl=msg-a%3Ar-33021125… 1/2

Arlete Silva <arlete.silva@leaoutsourcing.com.br>

Solicitação de proposta - HEMNSL 
2 mensagens

Arlete Silva <arlete.silva@leaoutsourcing.com.br> 30 de novembro de 2020 16:20
Para: Dosimetria - Samaris <dosimetria@metrobras.com.br>

Boa tarde Samaris, 

Solicito  proposta comercial  referente ao serviço de Dosimetria, para  Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora
de Lourdes. Contrato de 12 meses.

Prazo de resposta - dia 03/12/2020 às 12:00 horas. Favor encaminhar juntamente com o orçamento as certidões
Federal,  Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. A forma de pagamento é depósito bancário, sendo assim informe
os dados bancários na proposta e faturado em 30 dias.

OBS:  Favor encaminhar a proposta assinada. 

O Instituto de Gestão e Humanização – IGH torna público para conhecimento dos interessados, que irá
realizar Processo de Cotação objetivando a contratação de empresa para a prestação dos serviços a seguir
discriminados, a serem realizados no HEMNSL - Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes, com
endereço à Rua 230, s/n , Setor Nova Vila, Goiânia/GO, CEP: 74.640-210.  Cnpj 11.858.570/0005-67.  

Atenciosamente,

 

 

Assinatura IGH a serviço

Arlete Silva 
Compradora 
E-mail: arlete.silva@leaoutsourcing.com.br 
Tel: (71)3277-0850 / 3023-0502 / 99389-7666 
Fax: (71)3023-0602 
http://www.leaconsultoria.com.br

2 anexos
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Arlete Silva <arlete.silva@leaoutsourcing.com.br> 3 de dezembro de 2020 07:31
Para: Dosimetria - Samaris <dosimetria@metrobras.com.br>
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  Bom dia Samaris,

Não recebi  a proposta. O prazo conforme e-mail enviado  Prazo de resposta - dia 03/12/2020 às 12:00 horas.

Atenciosamente,

 

 

Assinatura IGH a serviço

Arlete Silva 
Compradora 
E-mail: arlete.silva@leaoutsourcing.com.br 
Tel: (71)3277-0850 / 3023-0502 / 99389-7666 
Fax: (71)3023-0602 
http://www.leaconsultoria.com.br

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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TOMADA DE PREÇO 

N°.  20203011S059HEMNSL 

 

O Instituto de Gestão e Humanização – IGH, entidade de direito privado e sem fins 

lucrativos, classificado como Organização Social, vem tornar público a realização da 

Tomada de Preços, com a finalidade de adquirir bens, insumos e serviços para o HEMNSL 

– Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes, com endereço à Av. Fuad 

Rassi, esquina com Rua 02, N°. 541, Sala 13, Setor Nova Vila, Goiânia/GO, CEP: 74.653-100. 

 

PERÍODO DE COTAÇÃO 
Data de Início do recebimento das propostas: 30 de novembro de 2020 
Data Final do recebimento das propostas: 04 de dezembro de 2020 
 

Quaisquer dúvidas referentes a esta Tomada de Preços, direcionar e-mail para 

solicitacaoservico@igh.org.br ou buscar informações no seguinte endereço: Av. 

Perimetral, 1650, Qd. 37 Lt. 64, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP: 74530-026.  

 

A Proposta deverá ser enviada por e-mail para solicitacaoservico@igh.org.br contendo as 

seguintes informações: Proposta deverá conter no mínimo as seguintes informações: Nome 

comercial da empresa, CNPJ, Endereço, Contato da área comercial, E-mail, Telefone, Descrição do 

objeto, Valor expresso em reais, incluindo frete (CIF), Prazo de Entrega, Prazo de Garantia do 

Serviço, Prazo de Pagamento, Pagamento – mediante crédito em conta bancária (Pessoa Jurídica) 

de titularidade do Contratado. 

 

DESCRIÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAÇÃO INDIVIDUAL DE 
CORPO INTEIRO EM EXPOSIÇÃO EXTERNA A CAMPOS DE RADIAÇÃO XE OU GAMA  

 

Nota: O Regulamento de Compras, Alienações e Contratações De Obras e Serviços do Instituto de 

Gestão e Humanização na Execução De Contratos de Gestão no Estado De Goiás, disponível para 

consulta no site https://www.igh.org.br/ 

 

 

Goiânia/GO, 30 de novembro de 2020. 

 

  

CAROLINE DIAS 
PASSOS:98747614587

Assinado de forma digital por 
CAROLINE DIAS PASSOS:98747614587 
Dados: 2020.11.30 11:41:04 -03'00'



RESULTADO – TOMADA DE PREÇO 

N°. 20203011S059HEMNSL 

 

O Instituto de Gestão e Humanização – IGH, entidade de direito privado e sem fins 

lucrativos, classificado como Organização Social, vem tornar público o resultado da 

Tomada de Preço, com a finalidade de adquirir bens, insumos e serviços para o HEMNSL – 

Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes, com endereço à Av. Fuad 

Rassi, esquina com Rua 02, N°. 541, Sala 13, Setor Nova Vila, Goiânia/GO, CEP: 74.653-100. 

 

FORNECEDOR OBJETO PERÍODO 
VALOR 

GLOBAL 

SAPRA LANDAUER SERVICO DE 
ASSESSORIA E PROTECAO 

RADIOLOGICA LTDA. 
CNPJ: 50.429.810/0001-36 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE MONITORAÇÃO 
INDIVIDUAL DE CORPO INTEIRO EM EXPOSIÇÃO 
EXTERNA A CAMPOS DE RACIAÇÃO XE OU GAMA 

12 MESES R$396,00 

 

 

Goiânia/GO, 11 de janeiro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

CAROLINE DIAS 
PASSOS:98747614587

Assinado de forma digital por CAROLINE DIAS 
PASSOS:98747614587 
Dados: 2021.01.11 14:49:02 -03'00'




